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Instituto de Previdência dos Servidores Municipais
Contrato

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
IPREJ ‐ INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ 

 
 
 

                  
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 007/2019 

 
 

Nº Processo Adm.: 011/2019    Dispensa de Licitação Nº: 005/2019  
 

 
CONTRATANTE: IPREJ - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE JEQUIÉ, inscrito no CNPJ nº 09.353.852/0001-37, com sede à Rua 
da Itália – Centro, Jequié - Bahia. 
 
CONTRATADO: L C GOUVEIA DE JESUS E CIA LTDA, Inscrito no CNPJ sob o nº. 
04.829.005/0001-82, com endereço na Av. Franz Gedeon, nº 535, Jequiezinho, Jequié 
– BA. 
 
OBJETO: Constitui-se objeto do presente instrumento a Contratação de empresa 
especializada em manutenção preventiva e corretiva, com substituição de peças dos 
aparelhos de ar condicionado e Split do Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Jequié – IPREJ, conforme quantitativos e planilha de especificação. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade: 6001 – Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jequié - IPREJ 
Projeto/Atividade: 09.271.0061-2.033 – Serviços Técnicos e Administrativos do IPREJ 
Elemento: 33.90.39.00 – Outros Serviços Técnicos e Administrativos do IPREJ. 
Fonte: 03 – Contribuição para o RPPS 
 
VALOR: R$ 1.210,00,00 (um mil, duzentos e dez reais). 
 
VIGÊNCIA: de 03 de junho de 2019 a 02 de agosto de 2019. 

 
 
 
 

Emanoel Silva Almeida 
Diretor Presidente do IPREJ 
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Instituto de Previdência dos Servidores Municipais
Dispensa

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
IPREJ ‐ INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ 

 
 
 

                  
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2019 

 
 

Nº Processo Adm.: 011/2019     Nº do Contrato: 007/2019 
 

O Presidente do IPREJ - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, Sr. Diretor Presidente Emanoel Silva 
Almeida, no uso de suas atribuições legais, RATIFICA, HOMOLOGA E ADJUDICA o 
Processo de Dispensa de Licitação nº 005/2019, com a empresa  L C Gouveia de 
Jesus e Cia Ltda, objetivando a Contratação de empresa especializada em 
manutenção preventiva e corretiva, com substituição de peças dos aparelhos de ar 
condicionado e Split do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jequié – 
IPREJ, conforme quantitativos e planilha de especificação, no valor de R$ 1.210,00 ( 
um mil, duzentos e dez reais), com vigência de 03 de junho de 2019 a 02 de agosto de 
2019, de acordo com o art. 24, II, da Lei 8.666/93.  
 
 
 

 
 

EMANOEL SILVA ALMEIDA 
Diretor Presidente do IPREJ 
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Instituto de Previdência dos Servidores Municipais
Contrato

ESTADO DA BAHIA 
     PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
      INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ - IPREJ 
 
 

Rua da Itália, nº 33, Centro, Jequié-BA - CEP: 45.200-190 – Telefones (73) 3525-9592 ou 3526-0676.  
CNPJ 09.353.852/0001-37  

 

 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO DE Nº 006/2019 
 

 
Nº PROCESSO: 009/2019  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2019 
 
 
CONTRATANTE: IPREJ - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE JEQUIÉ, inscrito no CNPJ nº 09.353.852/0001-37, com sede à Rua da 
Itália, nº 03, Centro, Jequié - Bahia. 
 
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INSTITUIÇÕES E PREVIDÊNCIA 
ESTADUAIS E MUNICIPAIS - ABIPEM, entidade civil de direito privado, de âmbito 
nacional, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n0 29.184.280/0001-17, com sede no 
Centro Empresarial Brasília, SRTVS, Asa Sul, Quadra 701, Conjunto D, nº 280, Sala 
416/418, Brasília-DF. 
 
OBJETO: Inscrição no 52° Congresso Nacional da ABIPEM - Associação Brasileira de 
Instituições de Previdência Estaduais e Municipais que será realizado nos dias 26 a 28 
de junho de 2019 na cidade de Foz do Iguaçu-PR, Para o Diretor Presidente do IPREJ 
Emanoel Silva Almeida, o Diretor Administrativo e Financeiro José Alves de Oliveira e a 
Servidora Rosemairy Sales da Silva. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, inciso II, § 1º, da Lei 8.666/93. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Unidade: 6001 – Instituto de Previdencia dos Servidores Municipais de Jequie 
Projeto Atividade: 2.033 – Serviços Tecnicos e Administrativos do IPREJ 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 03 – Instituto de Previdência de Jequié 
 
VALOR: R$ 2.137,50 (dois mil, cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 
 
DATA DO CONTRATO: 06/06/2019. 
 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias. 

 
 
 
 
 

Emanoel Silva Almeida 
Diretor Presidente do IPREJ 
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Instituto de Previdência dos Servidores Municipais
Inexigibilidade

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
IPREJ ‐ INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ 

 
 
 

                  
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2019 

 
 

Nº Processo Adm.: 009/2019     Nº do Contrato: 006/2019 
 

O Presidente do IPREJ - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, Sr. Diretor Presidente Emanoel Silva 
Almeida, no uso de suas atribuições legais, RATIFICA, HOMOLOGA E ADJUDICA o 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 002/2019, com a ABIPEM - Associação 
Brasileira de Instituições de Previdência Estaduais e Municipais, objetivo a inscrição no 
52° Congresso Nacional da ABIPEM, para o Diretor Presidente do IPREJ Emanoel 
Silva Almeida, o Diretor Administrativo e Financeiro José Alves de Oliveira e a 
Servidora Rosemairy Sales da Silva, que será realizado nos dias 26 a 28 de junho de 
2019 na cidade de Foz do Iguaçu-PR, no valor de R$ 2.137,50 ( dois mil, cento e trinta 
e sete reais e cinquenta centavos), com vigência de 60 (sessenta) dias de acordo com 
o art. 25, inciso II, § 1º, da Lei 8.666/93. 
 
 

 
 

EMANOEL SILVA ALMEIDA 
Diretor Presidente do IPREJ 
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